
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher
Câmara dos Deputados

Seminário “Mulheres, Violências e 
Mídias Sociais”

O sistema de Justiça no combate à violência virtual
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https://www.techsafety.org/blog/?category=Data+%26+Statistics



Os quatro As:

Anonimato

Acessibilidade

Ação à distância 

Automação 







DEPRESSÃO
ISOLAMENTO DO CONTATO SOCIAL
ABANDONO DA ESCOLA
PERDA DO EMPREGO
AGRESSÕES
ASSÉDIOS NAS RUAS
SUICÍDIO



RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 

Possibilidades:
- Crimes/contravenções penais

. Geralmente não há crime próprio

. Ações Penais Privadas/Infrações de MP
- Aplicação da Lei Maria da Penha e 

medidas protetivas (apreensão, remoção
de conteúdo, obrigações)

- Ações de obrigação de Fazer e Não Fazer
- Reparação Civil
- Administrativa (remoção de conteúdo, bloqueios de perfis)





REDE DE ENFRENTAMENTO
O fenômeno guarda características próprias e exige política de atuação diferenciada (perfil da vítima e componente cultural estruturante)

Quanto menos a REDE estiver articulada, MAIS vulnerável estará a 
mulher



A violência contra a 
mulher na internet 
tem amplitude em 
toda a vida “real” e 

pode levar até à 
morte.
Ana Perugini

Deputada Federal

Foto: Macedo_Media



E VOCÊ?

O QUE FAZ PARA PREVENIR A 

VIOLÊNCIA DE GÊNERO?



“

O país em que as mulheres só podem
ser sua metade está condenado a ter

metade de seu futuro.

Mia Couto



OBRIGADA!

FABÍOLA SUCASAS NEGRÃO COVAS

fabiolasucasas@gmail.com

Fabíola Sucasas

Rua Riachuelo, 115 – 7º andar – sala 712

Telefones: 3119-9524/9525
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